
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº DE 2023 

(Da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle) 

 

Solicita ao Exmo. Sr. Ministro de Estado 

De Portos e Aeroportos do Brasil, acerca 

da contratação de serviços de 

abastecimento de água no Aeroporto 

Santos Dumont, no Rio de Janeiro. 

Senhor Presidente,  

 

Solicita-se a Vossa Excelência, com fundamento no art. 50 da Constituição 

Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno desta Casa, ouvida a 

Mesa, que sejam solicitadas informações ao Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado 

De Portos e Aeroportos do Brasil, acerca da contratação de serviços de 

abastecimento de água no Aeroporto Santos Dumont, no Rio de Janeiro. 

Assim sendo, pede-se que o Ministro responda de forma fundamentada e com 

as documentações necessárias os seguintes questionamentos: 

 

1. Existem processos licitatórios em andamento de contratação de serviços 

de abastecimento de água no âmbito do Aeroporto Santos Dumont por parte da 

Infraero? Se sim, por quais razões a Infraero estaria contratando serviços de 

abastecimento de água, via carros-pipa, considerando que a cidade do Rio de Janeiro 

tem uma concessão de serviços de água e coleta de esgoto operados pela empresa 

AEGEA Águas do Rio?  
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Caso haja processo licitatório em andamento, também se solicita o envio de 

toda documentação referente à licitação. 

 

Incumbe salientar que a solicitação decorre da aprovação do Requerimento nº 

260/2023, de autoria do Deputado Junio Amaral, aprovado pelo plenário desta 

Comissão, em reunião extraordinária do dia 02/08/2023. 

 

Sala da Comissão, 02 de agosto de 2023. 

 

Deputada Bia Kicis 

Presidente 
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